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DECRETO N.o 1.770 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuiçõeslegais,

Considerando que o prazo para pagamento pelos contribuintes do Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) tem previsão para o dia 1 5 de cada
rTlnq'

ilE IHEIK gg:HâE HBZF
H%llH HÉEgHRZgFmx:'::
DECRETA:

mÚHllH:gB IHHRSIK EHFI $
reiro de 2018.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Saquarema, 1 5 de fevereiro de 2018.

Manoela F;liglg#ÇÍ#gouza Gomes Alves
Prefeita

Rua Coronel Madureira, n.o 77 - Centro - Saquarema - RJ
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